
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 058770/19 	 Data da Certidão: 30/10/2019 17:34:16 

CPF!CNPJ CONSULTADO: 80948995149 

Certificamos que, apOs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bern corno prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (COdigo Tributário Naciona), nao constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidäo: 120 (cento e vinte) dias: 27/0212020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidöes" e em seguida em "Validaçao de Certidäo Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/10/2019 17:34:16 



oIBJAL DE CONTAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE CONTAS JTJLGADAS IRREGULARES 
(Válido somente corn a apresentacão do CPF) 

CPF: 809.489.951-49 
CODIGO DE VALIDAçA0: 1572467499729 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhäo CERT1FICA, ressalvada a existência de processos em trâmite, nào 
possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa fisica, inscrita no CPFIMF sob n° 
809.489.95149 

A consulta foi realizada corn base nas informaçôes registradas no Sistema de Processo Eletrônico- SPE do 
Tribunal de Contas , e nos termos da Portaria n°1294, de 13 de novembro de 2013. 

A aceitaçäo desta certidäo está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e a verificacAo de sua 
autenticidade no endereço eletrônico <http://www.tce.ma.gov.br >. 

Emitida em: 30/10/2019 

Válida ate: 29/11/2019 



MINISTERIO DA SAUDE 
SECRETARIA DE ATENcA0 PRIMARIA A SAUDE 

DEPARTAMENTO DE SAUDE DA FAMILIA 
c00RDENAcA0-GERAL DE SAUDE BUCAL 

NOTATECNICA 

ASS: Credenciamento e repasse de recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias - 

LRPD 

A Politica Nacional de Saüde Bucal - Brasil Sorridente, tern prornovido a reorganizacão das 

práticas e da rede de Atençäo a Saiide, arnpliacào e qualificaco do acesso aos serviços de Atencão 

Prirnária em Saüde Bucal, principalmente por meio das equipes de Saüde Bucal na Estratégia Saüde 

da FarnIlia, e da Atencâo Especializada em Saüde Bucal, através da irnplantacao dos Centros de 

Especialidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), 

pautando-se nos princIpios e diretrizes do Sisterna Unico de Saiide (SUS). 

Os LRPD visam suprir urna grande necessidade da populaçäo brasileira, que é a reabilitação 

oral protética. Ate 2003, nenhurna poiltica de saide püblica havia proporcionado esse tipo de 

atendimento, porCm, corn a criacão do Brasil Sorridente, a reabilitação protética passou a ser urna das 

principais metas da PolItica Nacional de Atenção a Saüde Bucal. 

A Pot taria n° 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, visando ampliar o nümero de 

Laboratórios e a oferta de próteses dentárias, aumenta o repasse financeiro federal para este fim. 

1. Fluxo de credenciamento do LRPD 

Os municipios, corn qualquer base populacional, podem credenciar laboratório(s) e não ha 

restriçào quanto a natureza juridica desse(s) laboratório(s), ou seja, o gestor municipal/estadual pode 

contratar a prestacão deste servico. 

o gestor municipal/estadual interessado em credenciar urn ou mais LRPD deve acessar 

sisterna 	de 	Credenciamento 	de 	LRPD 	disponIvel 	no 	Portal 	e-cIestor 	- 

(https://cgcstorab.saudc.gov.br/paginas),  e seguir os passos conforme Anexo a esta Nota Técnica. 

O parecer de aprovacão está coiidicionado a disponibilidade financeira e orcamentária deste 

Ministério para publicacão de Portaria especifica no Diário Oficial da Uniâo (DOU). 

> Caso a solicitaçao tenha o parecer de adequado, o municIpio será incluldo em 

minuta de portaria de crecLeiiciarnento de LRPD. 
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> Caso a solicitacão tenha o parecer de inadequado, o gestor rnunicipallestadual 
terá que readequar a proposta acessando novamente o sistema. 

2. Financiarnento 

A Portaria 11 °  1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, altera os valores dos 

procedirnentos de próteses dentárias na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Orteses, Próteses 

e Materiais Especiais do Sistema Unico de Saüde (SUS) realizados pelos LRPD, e os valores de 

referência passam a vigorar conforme a tabela a seguir: 

CODIGO DEscRIcAo VALOR 

07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 150,00 
07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 150,00 
07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Removivel 150,00 
07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Reniovivel 150,00 
07.01.07.014-5 Próteses Coro nárias/Jntrarradiculares Fixas/Adesivas (por elemento) 150,00 

Embora os procedirnentos tenham valores individuais, o repasse financeiro aos 

Muni cipios/Estados, referente as próteses dentárias, ocorre de acordo corn a faixa de producão/mês. 

Sendo os valores mensais repassados da seguinte forma: 

Entre 20 e 50 próteses/mês: R$ 7.500,00 mensais; 

Entre 51 e 80 próteses/mês: RS 12.000,00 mensais; 

Entre 81 e 120 próteses/mës: R$ 18.000,00 mensais; e 

Acima de 120 próteses/mês: R$ 22.500,00 mensais. 

Vale ressaltar que este recuro financeiro, repassado conforme faixa de producao de 

próteses/rnês e incluido no Bloco de custeio, no Piso de Atencâo Básica em Saide (PAB), Custeio de 

atencão em Sai:ide Bucal. 

3. Cadastro dos Estabelecimentos de Saüde 

Todos os estabelecirnentos de sade, da rede püblica ou privada, existentes no pals, devem 

estar cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecirnentos de Saüde (SCNES). 

3.1. LRPD 

0 estabelecirnento de saüde que Ira confeccionar a prótese dentária (LRPD) deve ser 

cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecirnentos de Saüde (SCNES) da seguinte 

forma: 

Caso caracterize-se corno estabelecirnento isplado, deve ser cadastrado corn o tipo de 

estabeleciinento: 39 - Unidade de Saüde de Serviço de Apoio Diagnóstico Teraputico - 
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SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária - LRPD 

e corn Serviço Especializado: 157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e 

Classificacão: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária. 

Caso o estbeLecimento n*o seja isolado. deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço 

Especializado: 157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 - 

Laboratório Regional de Prótese Dentária. 

0 gestor municipal pode optar em contratar urn LRPD privado localizado em outro municIpio. 

Neste caso o LRPD deverA estar cadastrado no SCNES, do municIpio sede (local de origem), corn os 

códigos conforme orientacóes relatadas nos parágrafos anteriores. Em seguida, o gestor municipal 

que ira contratar esse LRPD deverá informar no CNES de algum estabelecimento de saüde do seu 

municipio, que realize o atendimento clinico de prótese dentária, que terceirizou o Servico 

Especializado: 157 - Servico de Laboratório de Prótese Dentária; Classificação: 001 - Laboratôrio 

Regional de Prótese Dentária e indicar o numero do CNES desse LRPD como Terceiro. 

Independente da situaçio o LRPD deverã possuir, no minimo, urn profissional corn o CBO: 

3224-10 - Protético Dentário c/on CBO: 2232 - Cirurgiào-Dentista (qualquer CBO dentro desta 

familia), ambos corn carga horária ambulatorial SUS e realizar, ao menos, urn dos procedimentos 

definidos no item 2. 

3.2. Unidade de Saüde que atende ao usuário 

0 estabelecimento de saide que realizar atendimento ao paciente que utilizará a prótese, 

deverá informar a realização do Serviço Especializado 123 - Serviço de Dispensaçäo de Orteses, 

Próteses e Materiais Especiais, corn a classificacao 007 - OPM em odontologia. 

4. Ficha de Prograrnacão Orcamentária (FPO) 

0 gestor deverá registrar na Ficha de Programacão Orçamentária (FPO) a programacão 

fisica orçamentária ambulatorial, dos estabelecimentos de saiide, tanto do LRPD quanto da 

Unidade de Saáde que atende o usuário, os procedimentos de próteses dentárias. A programacão 

deve estar coerente corn o cálculo da capacidade instalada, a Programacâo Pactuada e Integrada (PPI) 

e baseada em contrato/convênio corn o SUS. Isto é importante, pois, se o gestor não programar os 

procedirnentos, a produção será rejeitada e poderá ocasionar a suspensäo do repasse financeiro. 

A FPO pode ser alterada conforme critérios estabelecidos pelo MunicIpio ou Estado e deve 

ser aprovada anteriormente ao aumento da produco, caso contrário essa producào será rejeitada. 
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5. Registro dos procedimentos 

5.1. LRPD 

No CNES do LRPD deverá informar mensalmente, por meio do Sistema de Informaçäo 

Ambulatorial do SUS (SIA/SUS), a produçâo dos procedimentos abaixo. 0 instrumento de registro 

desses procedimentos é o BPA Individualizado (BPA-I). 

OD1GO DEScRIcA0 
07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular 
07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar 
07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Rernovivel 
07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Removivel 
07.01.07.014-5 1 Prôteses Coronáiias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por elemento) 

Obs.: Para fins de registro no BPA Individualizado é necessário o nimero do cartào SUS 

do beneJiciário. 

Caso o LRPD seja privado e localizado em outro municipio, a produco desses procedimentos 

acima será informada no CNES da unidade de saüde na qual foi incluIdo o servico Terceiro (as 

orientacöes do cadastro de Terceiro encontra-se no item 3.1 desta Nota Técnica). 

5.2. Unidade de Saüde que atende ao usuário 

No CNES da Unidade de Saüde que atende o usuário deverá informar mensalmente, por meio 

do Sistema de informação em Saiide para a Atençao Básica (SISAB) , a producäo dos procedimentos 

abaixo. 

CODIGO DESCRIçAO 
03.07.04.016-0 Instalaco de Prótese Dentária 
03.07.04.014-3 Adaptaco de Prótese Dentária 
03.07.04.007-0 Moldagem dento-gengival p/ Construcâo de Prótese DentAria 
03.07.04.008-9 Reembasamento e Conserto de Prótese Dentária 

6. Monitoramento da producäo dos LRPD 

A producio mensal dos LRPD será acompanhada de acordo corn as inforrnaçOes prestadas 

pelos MunicIpios/Estados através do Sistema de Informacão Ambulatorial do SUS (SIA/SUS), 

disponivel no site do DATASUS. Por isso é importante que o gestor faça a alimentação regular dos 

dados no sistema de inforrnaçào de acordo corn o cronograma do CNES disponIvel em 

(http://cnes.datasus .gov.br/pages/acesso-rapido/cronograma.isp)  para que nào acarrete em suspensão 

da transferência do recurso financeiro. 

Para fins de avaliacào dos MunicIpios/Estados, será contabilizada como producäo a soma de 

todos Os cincos procedirnentos citados no item 2. 
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7. Principais causas de rejeiçäo da produçAo de próteses dentárias 

> Ausêncialinsuficiência de previsão orçamentária na FPO. Neste caso precisa rever a 

FPO; 

> Profissional näo cadastrado no estabelecimento de saide. Neste caso adequar o 

cadastro do estabelecirnento no SCNES; 

Profissional cadastrado no estabelecimento de saide sem carga horária SUS. Neste 

caso adequar o cadastro do estabelecirnento no SCNES; 

LRPD cadastrado sem os códigos necessários do item 3.1. Neste caso adequar o 

cadastro do estabelecimento no SCNES; 

Unidade de saüde que atende o usuário cadastrado sem os códigos necessários do 

item 3.2. Neste caso adequar o cadastro do estabelecirnento no SCNES; 

Erro no código ao realizar preenchimento dos instrumentos de registros (BPA-1). 

Neste caso, corrigir o preenchimento. 
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8. Resumo do fluxo de credenciamento do LRPD 

Credenciamento do LRPD 

(Ortentacöes em Anexo) 

Não Aprovado: 
Adequar proposta no 
si sterna 

I Coordenacäo-Geral de Saüde BucaI/MS*J 

I avalia a solicitaço 

Aprovado 

• 

JL 
Pub!icaPortariaeCredenciamento do LRPD 	: 

no Diário Oficial da Unio 

• 	 • 	 • 	 : 

'unicIpio/Estado passa a receber o recurso 
por rnês 
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9. LRPD que já está credenciado 

Os Municipios/Estados que já tiverem os LRPD credenciados e quiserem solicitar alguma 

alteraçâo poderão seguir as orientaçöes do material "Cadastrarnento de LRPD". 

Posteriormente a solicitaçào será avaliada pela Coordenacào-Geral de Saüde Bucal - 
CGSB/DESF/SAPS/MS que emitirá o parecer de adequado ou inadequado. 
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Termo de Compromisso 

A Secretaria Municipal do SaUde de SANTA LUZIA DO PARUA, neste ate representada por seu Secretrio(a) Municipal de Saüde, propee a implantacao do 
Laboratorio Regional de PrOtese Dentária (LRPD) no municipio do SANTA LUZIA DO PARUA - MA, conforme os seguintes termos: 

Tipo do (:rdeneIainento: CREDENCIAMENTO 

1. Localizacao do LlPD: Anexo a outro estabelecimento de saiide 

2. Natureza Juridica do LRPD: Piiblico 

3. AbrangncIa: Municipal 

4. Municlpios cobertos: 

Municipio 	 Populaço PrOtese Total Prótese parcial Prótese Coronária Total 
I SANTA LUZIADOPARUA-MA25134 	12 	10 	3 	 25 
Poptilacilo total: 	 25134 	 Total Prótese: 	25 

O presente Termo do Coniproniisso entrarA em vigor a partir da data de publicaçAo, no Diário Oficial do ljniao, da portaria especifica do Minist&io da SaOde de 
credenciamento do serviço. Outrossim, declare ter cithcia de que o descumprimento do compromisso acima resultará no descredenciamento do LRPD born 
como a suspensao do transferência do recurso tinanceiro. Diante do exposto, solicita-se providencias quanto a avaliaçao e adoço das medidas pertinentes a 
pubIicaço da portarla do credenciamento do LRPD acima mencionado. 

SANTA LUZIA DO PARUA, 26 do March de 2019. 

Secretário(a) Municipal de Saüde 

Gecin Cesar deAlbuquerque  

sec. 
muft. e SOflestMot0  
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA., 

CNPJ N o  12.511.093/0001-06 	 -. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E DO PATRIMONIO PUBLICO 	 IT 

£ 	 •'-"?' 	--- 

IMOBILI,kRIO - SEMREC 

NOTA FISCAL DE SERVIO 

INOM ERO DA NOTA: 	18-A 	 DATA DE EMISSAO: 	13/02/2 

__________________________________ 	

/i •,  0 

PRESTADOR DE sERvlco 

NOME I RAZAO SOCIAL :  

CPF / CNPJ: 
LOGRADOURO 
MUNICIPIO: 

SANDRO ROGERIO RIBEIRO ATAIDE 
809.489.951-49 

AVEN IDA DEZESSETE - BAIRRO COHAB ANIL 
LUIS - MA CEP:65.050-000 

TOMADOR DE sERvlco: 

NOME I RAZAO SOCIAL: 

CPF I CNPJ: 
LOGRAD0URO 
MU N C1P 10: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
08.999.023/0001 - 63 

AVENIDA JOAO MORAES DE SOUSA S/N BAIRRO: CENTRO 

SANTA LUZIA DO PARU 

DISCRIMINAcAO DO SERVIO 

LABORATORIO PARA CONFECcAO DE PROTESES DENTA 
	

SUS 

VALOR DA NOTA FISCAL 
	

R$ 16.625,00 

17.500,00 JR 

WLIQUIDO: $ 16625,00 

OUTRAS INFORMAcOES 

K 
Qla 

DIM ÔCAJRMOBRAGA 

SEC. AJMUN"DTift EITAE DO PATRIMONIO PUBLICO IMOBILIARIO 


